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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que destine
recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a aquisição de um veículo, para transportar
pacientes da área da saúde, do município de Monte Aprazível.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação visa atender às solicitações do Prefeito José Roberto Camargo e da Assessora de
Saúde Flavia Sônego Cestonaro, para que sejam destinados recursos financeiros à aquisição de um
veículo que atenda a necessidade de transporte de pacientes.  O objetivo da medida é viabilizar  o
tratamento adequado e digno aos pacientes do munícipio de Monte Aprazível.
 
 

 
Letícia Aguiar
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